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EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0084600-29.2004.5.15.0047 – VARA ÚNICA DO TRABALHO DE ITAPEVA.

EXEQUENTES: EDUARDO RIBEIRO VASCONCELOS E OUTROS (04). EXECUTADO: CLUBE DE 
CAMPO DE ITAPEVA. BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, 
Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Face-
book: https://www.facebook.com/benitosolucoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/be-
nitosolucoesjudiciais/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida 
da Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, CEP: 13.830-104, na quali-
dade de corretor judicial devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial do 
bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR 
nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, 
no período de 11/01/2023 a 10/05/2023, estará recebendo no endereço retro as propostas para a 
venda judicial do bem abaixo identificado através do e-mail acima identificado. A presente venda se 
dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matricula n° 15.934 do 
Oficial de Registro de imóveis de Itapeva/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Uma área de terras medindo 
70,00 metros de frente por 78,50 metros, situada à Avenida Candido Rodrigues, desta cidade e mais 
uma parte de terras com 1 ½ alqueire, situada nos fundos da referida àrea, sendo ambas separadas 
pela Linha da Estrasa de Ferro Sorocabana, formando um só imóvel, com benfeitorias constantes de 
uma casa de morada, fechos, piscina e barracão, dentro das seguintes divisas e confrontações: co-
meça no ponto de divisa com Archimina de Almeida Vasconcelos e segue dividindo com a Avenida 
Candido Rodrigues até encontrar a prorpiedade de Caieria Santa Terezinha; dai faz canto e desce até 
encontrar a linha da Sorocabana, atravessando-a faz canto à direita e segue divindo com o mesmo 
até a divisa de propriedade da Swit; dai segue até o rio Ribeirão Fundo acompanhando a linha, atra-
vessando-a faz conta a esquerda e segue divindo por cerca de arame até o ponto de partida. QUAN-
TIDADE: 1 PERCENTUAL DA PENHORA: 100%. VALOR UNITÁRIO (100% PENHORADO): R$ 
5.852.547,00 (cinco milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 5.852.547,00 (cinco milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais). DATA DE AVALIAÇÃO: 06/06/2018. CONDIÇÕES DA ALIENA-
ÇÃO JUDICIAL: 1. PRAZO: A dilação de prazo estabelecida no despacho ID: 65833bd, o qual deter-
minou que o procedimento para a realização da venda direta não deverá exceder o prazo de 120 dias 
contados da intimação deste. 2. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser infe-
rior a 50% da avaliação. 3.COMISSÃO DO CORRETOR: O licitante (adquirente) deverá pagar ao Sr. 
Corretor, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. 
a) A comissão devida não integra (não está inclusa) o valor da proposta, e não será devolvida ao lici-
tante (adquirente) em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial, 
por razões alheias à vontade do licitante (adquirente), deduzidas as despesas incorridas. b) A comis-
são devida ao corretor deverá ser paga pelo licitante/adquirente no prazo máximo e improrrogável de 
24 horas após a homologação da proposta, diretamente na conta corrente apresentada pelo corretor 
judicial. 4. PREFERÊNCIA: Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: 
a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido 
recebida em primeiro lugar. 5. FORMAS DE PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e impror-
rogável de 24 horas a contar da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 
25% (vinte e cinco por cento) de entrada e o restante em até 06 (SEIS) parcelas mensais fixas e 
consecutivas, sempre por meio de depósito judicial. O parcelamento em lapso temporal maior que 06 
(SEIS) meses ficará sob apreciação do M.M. Juízo responsável pela alienação. 6. Em caso de não 
pagamento ou atraso superior a dez dias de qualquer das parcelas, a licitação será desfeita, perdendo 
o licitante/adquirente 100% do valor já depositado em favor da execução. 7. No caso de atraso de 
pagamento igual ou inferior a 10 dias, a parcela em atraso sofrerá acréscimo de multa de 10%. 8. 
ALIENAÇÃO: a alienação dos bens será formalizada pôr termo nos autos da execução, no qual o li-
citante deverá declarar estar ciente das regras da alienação. a) Por iniciativa particular, principalmen-
te quanto aos embargos e sanções cíveis e criminais que lhe serão impostas se descumprir as obri-
gações assumidas; e declarar também a total veracidade das informações prestadas. b) Após o prazo 
legal e comprovação da quitação do ITBI, será expedida a carta de alienação para registro imobiliário. 
9. ÔNUS: De acordo com o que dispõe o parágrafo único do artigo 130, do CTN, ficam os bens imó-
veis livres de ônus tributários, ficando caracterizada aquisição originária, inexistindo relação jurídica 
entre o licitante e o anterior proprietário do bem. 10. Dessa forma, sub-rogados os tributos devidos no 
preço pago quando da aquisição do bem, não há responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos 
tributos lançados em decorrência do bem transmitido. Após pagos todos os débitos do processo tra-
balhista, não sendo suficiente o remanescente para quitação de eventuais impostos (IPVA, IPTU, 
INSS), taxas de licenciamento, multas, etc, o órgão competente deverá ajuizar a ação no Juízo com-
petente contra o sujeito passivo da obrigação, quer tributária ou não. 11. DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica 
autorizado ao Corretor Judicial, ou quem ele designar, a efetuar visitas ao local onde se encontram os 
bens submetidos à venda direta, acompanhados ou não de interessados na alienação, podendo foto-
grafar os bens, independentemente do acompanhamento de Oficial de Justiça. 12. É vedado aos 
depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de incorrer em ato 
atentatório à dignidade da justiça, com imposição de multa de até 20 por cento do valor da causa, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 77 do NCPC. 13. Havendo acordo entre as partes ou pagamento da 
dívida, com desconstituição da penhora e consequente encerramento do procedimento da venda di-
reta, a executada responderá pelo valor devido ao CORRETOR, no importe de 5% sobre do valor da 
execução ou da avaliação do bem, o que for menor. Somente se eximirá a executada do pagamento 
se o acordo for apresentado em juízo até 30 (trinta) dias antes do encerramento da alienação. 14. A 
publicação do edital servirá como ciência, suprindo inclusive eventual insucesso nas notificações 
pessoais, dos respectivos patronos e terceiros, com outros gravames nos bens penhorados. 15. Cien-
tes os interessados de que poderão existir outros gravames sobre os bens objeto de constrição judi-
cial, bem como sobre o estado declarado no auto de penhora que não os especificados no edital, 
motivo pelos quais deverão verificar por conta própria, a existência de outros ônus sobre os bens e a 
existência de vícios. 16. Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Alienação, o proponente deverá 
noticiar a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital, no prazo de 10 dias, nos 
termos do artigo 903 do NCPC, após o qual, não havendo manifestação, presumir-se-á o recebimen-
to do bem, ficando autorizada a liberação dos valores arrecadados a quem de direito. 17. Caso as 
partes, por qualquer motivo, não tenham sido intimadas da data da realização da venda, dela ficam 
cientes pela publicação deste edital no DEJT, que também será afixado no local de costume, na sede 
do órgão. 18. Fica desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompa-
nhandos pelo CORRETOR ou por quem for poe ele inidicado, devendo ser apresentada cópia do 
presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDI-
CIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 19. É vedado aos depositários 
criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 14, inciso V, do CPC 
(artigo 77, IV do NOVO CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência 
se mostre necessária. 20. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pú-
blica processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para 
os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 21. Observe-se que a autenticidade poderá ser 
aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Pro-
cesso/ConsultaDocumento/listView.sea m, digitando no campo “número do documento” o número do 
respectivo código de barras. 22. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por agendamento, mediante 
contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 
99919-2010. Mediante propostas no site https://benitosolucoesjudiciais.com.br, e-mail: benito@beni-
tosolucoesjudiciais.com.br. Santo Antônio de Posse, 11/01/2023, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
RETI-RATI DO EDITAL Nº 33/2.023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2.023.

OBJETO: Face a solicitação da Secretaria de Serviços Públicos, mediante Memorando nº 
227/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 27/2.023, que objetiva a Contratação de empresa 
especializada para administração e gerenciamento do fornecimento de combustíveis (gasolina, 
etanol, diesel S-500, diesel S-10 e arla), com credenciamento de postos de abastecimento 
para atender os veículos e maquinários pertencentes à frota municipal, através de sistema 
informatizado e integrado, com utilização de tag´s (com chips), tecnologia smart, ou magnéticos 
(transmissão por meio de linha telefônica) microprocessados – Secretaria de Serviços 
Públicos, fica alterado o referido Edital. Em razão da retificação altera-se a data da abertura 
para: 28/03/2.023, às 13 horas e 30 minutos. Melhores informações poderão ser obtidas junto 
à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim 
Morumbi, ou e-mail: andreia.pregoeira@gmail.com ou pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital 
e sua Retificação poderão ser lidos naquela Seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.
sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui - SP, 14/03/2023.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
NOTIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ilhabela, vem NOTIFICAR publicamente DA-
NIEL LEITE, para vossa Senhoria que constam como titular da inscri-
ção cadastral nº 6950.0020.0100, considerando a atuação na área fiscal 
com relação as diversas execuções fiscais e para a regularização dos 
registros desta municipalidade, em virtude da Lei nº 156/2002 (Código 
Tributário Municipal) e da Lei 185/2003 (Delimitação de Zona Urbana 
e Zona de Expansão Urbana), que regulamenta a cobrança de IPTU 
em áreas urbana e urbanizável do município, para que possamos atua-
lizar vosso cadastro imobiliário, se faz imprescindível a apresentação de 
documentos comprobatórios e complementares da área territorial cor-
respondente, principalmente o levantamento topográfico atualizado com 
base na Lei Municipal nº 1085/2015, no prazo de 30 (trinta) dias. O não 
atendimento no prazo previsto, implicará no cancelamento do respectivo 
cadastro imobiliário. Ilhabela 14 de março de 2023 Thiago Souza Santos 
Secretario de Habitação e Gestão Territorial.

Custo desta Publicação R$ 307,30

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Processo nº 0300000645-PG/2023
Requerente: Secretaria de Meio Ambiente
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADES.
Processo: Pregão Presencial nº 04/2021
Assunto: Abertura de Prazo de recurso referente à Notificação e Aplicação de Penalização.
Considerando os autos do Processo 0300000645-PG/2023, onde a Secretaria de Meio Ambiente, determinou 
aplicação de penalidade de 5% (cinco por cento) do Valor do Contrato e suspensão temporária de participação 
em licitações por até 05 (cinco) anos, Cláusula Terceira do Contrato 9164/2022 celebrado entre o Município 
de Jahu e a empresa V F N ENGENHARIA E SERVICOS - EIRELI. Inicia-se o Prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar desta publicação, NOS TERMOS DO ART. 109, III, para interposição de recurso quanto a 
determinação da Secretaria, FICANDO DESDE JÁ FRANQUEADA VISTAS DOS AUTOS À EMPRESA 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO sito à Rua Paissandu nº 444 – Centro – Jahu – SP.
Jahu, 14 de março 2023.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Secretaria de Economia e Finanças

COMUNICADO
DANIELA CRISTINA MRACHNA, Pregoeira Ofi cial do Municí-

pio de Maracaí, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO a todos os 
interessados e/ou que deste tiverem conhecimento, que os autos 
do Pregão Eletrônico 007/2023 – referente ao Processo Licitatório 
n. 007/2023, que tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE VIAS E PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNI-
CIPIO (PARTE 2)”, com a sessão agendada para o dia 14/03/2023 
às 09h00min, teve a sessão reagendada em razão da indisponibi-
lidade do sistema por tempo superior a 10 minutos em respeito ao 
artigo 35 do Decreto 10.024/2019, para o dia 15/03/2023 as 09h00.

Maracaí, em 14 de março de 2023.
DANIELA CRISTINA MRACHNA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

 EDITAL PROCESSO Nº 033/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS DE ARTEFATOS DE CONCRE-
TO PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão 
obedecer às especifi cações do instrumento convocatório. O recebi-
mento das propostas de preços será até o dia 28/03/2023 e o início 
da sessão para disputa de preços será dia 28/03/2023 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.  Site para realização do 
pregão: http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 14 de março de 2023.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Es-
tância de Atibaia, torna público para conhe-
cimento dos interessados a abertura das 
seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 8.499/2023 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 021/2023. OBJETO: registro de 
preços para eventual aquisição de abrigos 
de ônibus, destinados a secretaria de mobi-
lidade e planejamento urbano, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) me-
ses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INI-
CIAIS ATÉ: 04/04/23 ÀS 16 horas. ABERTU-
RA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS DIA:05/04/23 
ÀS 08h30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
10.338/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023. OBJETO: registro de preço para 
eventual aquisição de microcomputadores 
torre acompanhados de monitor, teclado, 
mouse e apoios ergonômicos, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) me-
ses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INI-
CIAIS ATÉ: 05/04/23 ÀS 16 horas. ABERTU-
RA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS DIA:06/04/23 
ÀS 08h30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
9.488/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
024/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de materiais necessários 
para manutenção de bens imóveis próprios 
públicos, vias públicas e parcerias de pa-
vimentação, com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses. RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
10/04/23 ÀS 16 horas. ABERTURA DE PRO-
POSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS DIA:11/04/23 ÀS 08h30. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.351/2023 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023. OB-
JETO: registro de preço para eventual lo-
cação de banheiros químicos, para uso nos 
eventos desta prefeitura, de forma parce-
lada, por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 11/04/23 ÀS 16 horas. ABERTURA DE 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS DIA:12/04/23 ÀS 08h30. 
Para aquisição do edital, os interessados 
deverão acessar os sites www.prefeitura-
deatibaia.com.br e www.novobbmnet.com.
br e www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, 
após recolhimento do valor correspondente 
ao custo das cópias que serão fornecidas. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DE-
PARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 14 de Mar-
ço de 2.023. - Everaldo da Silva - Secretário 
de Administração – Interino. AVISO – RER-
RATIFICAÇÃO E NOVA DATA - PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 8.821/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2023. OBJETO: Con-
tratação de instituição financeira, autorizada 
pelo banco central, para operar os serviços 
de processamento e gerenciamento de cré-
ditos provenientes da folha de pagamento 
dos servidores ativos, inativos, pensionis-
tas e estagiários da Pref. de Atibaia. A Se-
cretaria de Administração, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que 
foi REDESIGNADO para até as 16h00 do 
dia 06/04/2023 NOVA DATA para RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo 
agendado para o dia 10/04/2023 as 08h30m 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. Infor-
mamos que o Edital Consolidado, encontra-
-se disponível nos sites http://www.atibaia.
sp.gov.br, www.portaldecompraspublicas.
com.br ou, ainda, na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h 
às 16 h, após recolhimento do valor corres-
pondente ao custo das cópias que serão 
fornecidas. SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
14 de Março de 2.023. Everaldo da Silva 
- Secretário de Administração – Interino.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023. PROC. ADM. LIC. N° 018/2023. 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados 
que será realizada licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVA PARA ME/EPP, objetivando a: “Aquisição de Refis de filtro 
para Bebedouros e Filtros Industriais Completos, com instalação inclusa, de acordo com a 
solicitação da Coordenadoria Municipal da Educação e anexo I do Edital”, que será regido pela 
L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 040/2006 e 186/2020, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da L.F. nº. 8.666/93 e alterações, Dec. Fed. nº 10.024/2019, L.C. nº 
123/2006 e n° 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. A sessão publica 
de julgamento será realizada às 08:30 horas do dia 29 de março de 2023, eletronicamente no 
site: www.bllcompras.org.br. O edital estará disponível a partir de 15/03/2023, no site www.
taquarituba.sp.gov.br/licitacao ou www.bllcompras.org.br, poderá ser solicitado pelo e-mail: 
licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas 
n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como qualquer esclarecimento adicional 
referente ao certame. Taquarituba/SP, 14 de março de 2023. Jedson Henrique Toledo de 
Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023. PROCESSO ADM. LICITATÓRIO 
N° 031/2023. A Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos 
interessados a publicação do edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023,  do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para Ampla Concorrência, objetivando a: “Aquisição de um Cortador de Grama 
Giro Zero, para auxiliar os trabalhos desenvolvidos pela Coordenadoria Municipal de Limpeza 
Pública, conforme solicitação da Coordenadoria e especificações descritas no Anexo I do edital”, 
que será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Decreto Municipal nº 040/2006 e 186/2020, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21/06/1993 com alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. A sessão publica de julgamento será realizada às 13:30 horas do dia 29 
de março de 2023, eletronicamente no site: www.bllcompras.org.br. O edital estará disponível 
a partir de 15/03/2023, no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, ou www.bllcompras.org.
br, poderá ser solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de 
Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como 
qualquer esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP, 14 de março de 2023. 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

11ª Vara Cível da Capital – SP. Processo nº 0000224-26.2023.8.26.0100. 
Este juízo FAZ SABER a Valdete Portes Pimentel, domiciliado(s) em local incerto e não sabido, 
que lhe foi movida Ação Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para pagar a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, 
honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e 
avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica o devedor advertido de que, 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o 
prazo de 20 dias. São Paulo, 06 de março de 2023. Dimitrios Zarvos Varellis - Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1032078-89.2021.8.26.0100.   
A MM. Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo. Dra. 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA, FAZ SABER a KIYOTO KOTOGE, que lhe foi proposta Ação 
Declaratória de Rescisão Contratual cumulada com Pagamento de Multa, Perdas e Danos e 
Pedido de Tutela Cautelar de Sequestro por parte da PEPSICO DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Estando o réu, em lugar incerto e não sabido é expedido o 
presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias úteis para citação de KIYOTO KOTOGE, brasileiro, 
portador do CPF nº 042.907.808-0, para comparecer em juízo e apresentar sua defesa no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos 
termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de 
fevereiro de 2023. 

 

CORPO DE BOMBEIROS
EDITAL DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na UGE 180199 - Administração do Corpo de Bombeiros a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CCB-012/421/23
PROCESSO Nº CCB-021/421/23 (PMESP-PRC-2023/42626)
CÓDIGO ÚNICO Nº 2023021555-9
OFERTA DE COMPRA N° 180199000012023OC00015
LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UGE 180199 Administração do Corpo de Bombeiros sito à 
Praça Clóvis Bevilácqua, 421 - 3º andar - Centro – São Paulo – SP – Seção de Licitações.
OBJETO: aquisição de 1.400 (mil e quatrocentas) roupas de proteção para combate a incêndio estrutural, a 
serem utilizados pelo efetivo do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:30 horas do dia 28/03/2023, sendo realizada por meio eletrônico através 
do site www.bec.sp.gov.br.
EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o edital pelo site www.bec.sp.gov.br; 
www.imprensaoficial.com.br (negócios públicos) e www.corpodebombeiros.sp.gov.br.
Demais esclarecimentos no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 
horas, pelos tels: (11) 3396-2224, 3396-2225, 3396-2234 e 3396-2011.
Autoridade Subscritora do Edital: Maj PM Kátia Cristina Dias Nogueira.
Pregoeiro: Cap PM Antônio José Pessoa Elias.

GRINSTORE LTDA
MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: CNPJ/ME 47.643.372/0001-08 - NIRE 35.239.760.092 – Rua Basilio da Cunha,700, 
Vila Deodoro, São Paulo - SP, CEP 01544-001.Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: CAPITAL SOCIAL: R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 139,99 m²; em gal-
pão coberto, a área de escritórios é de 25,00 m², a capacidade de armazenagem é de 90 toneladas. COMODIDADE: A unidade 
armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso 
imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do 
armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno 
e aprovados pelo profissional no laudo técnico de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral 
se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias 
perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças 
necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS: O Armazém está equipado com 1 expositor 
refrigerado marca Ibera modelo VRS16 de 446 litros e 1 escada Plataforma de alumínio - Escaleve de 1,5m com 5 degraus. SERVI-
ÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem 
de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e 
warrants. REGULAMENTO INTERNO. 1.DAS MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e 
secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de 
precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de 
natureza agropecuária. 1.2.Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não 
houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 
2.OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1.Procedimento 2.1.1.No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando 
em documento específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 
2.1.2.A empresa emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a 
quantidade e peso. 2.1.3As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido 
de liberação pelo armazém. 2.1.4 Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à 
vontade, denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações 
nos termos da legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa 
depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1 O prazo de depósito será de 6 (seis) meses 
a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. 
Vencido o prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando 
o prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3 
Findo este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por 
corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do 
art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias 
depositadas, e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme 
preço de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os 
depositantes a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer 
negociação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias 
úteis no horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria 
depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro 
ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, contados 
do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para 
garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às 
mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias 
lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste 
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA. “SERVIÇO - 
DESCRIÇÃO - BASE DE CÁLCULO - TARIFA R$” ARMAZENAGEM - ARMAZENAGEM POR PERÍODO DE 30 DIAS OU FRAÇÃO - Tonelada: 
54,60 - M²: 49,14. SEGURO - SEGURO CONTRA DANOS ÀS MERCADORIAS (PERÍODO DE 15 DIAS). “ad valorem”:0,20%. MOVIMEN-
TAÇÃO - MERCADORIA PALETIZADA. Tonelada: 35,15 - MERCADORIA NÃO PALETIZADA. m³: 75,92. Tonelada: 70,13. PALETIZAÇÃO 
- PALETIZAÇÃO DE MERCADORIAS. m³: 13,50. Tonelada: 30,00. OUTROS SERVIÇOS - EMBALAGEM OU REEBALAGEM. Por Milheiro: 
780,00. LONAMENTO E DESLONAMENTO DE VEÍCULOS. Por Milheiro: 115,00. (VALORES EXTRAORDINÁRIOS A SEREM COBRADOS 
PARA OPERAÇÕES REALIZADAS FORA DO EXPEDIENTE DE FUNCIONAMENTO (08H00M ÀS 17H00M DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA). 
CONFERÊNCIA - CONFERÊNCIA DE MERCADORIAS . Hora: 23,20. MOVIMENTAÇÃO - OPERAÇÃO DE EMPILHADEIRA. Hora: 25,40.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.417.172, em 29 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por CLEMILDES VITOR DA SILVA, brasileira, divorciada, aposentada, residente 
e domiciliada nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus anteces-
sores com animus domini desde 1997, adquirida através de Contrato de Compromisso de Compra e 
Venda, datado de 01 de outubro de 2006, celebrado com Paulo Sergio de Oliveira e Claudineia Vitor 
da Silva Oliveira; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída 
de 207,06m², situada Rua Padre Justino, n° 53, antiga Rua F, e seu terreno com área de superfície 
de 161,00m², correspondente ao lote 07-A da quadra 04 do loteamento denominado Jardim Oriente, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 
168.244.0028-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 178.272, 
sob a titularidade dominial de OSSAMU FUKUHARA.  Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos OSSAMU FUKUHARA, ALEXANDRE 
ROSA DELFINO, MARIA DAS DORES ALVES DELFINO, CLAUDINEIA VITOR DA SILVA, PAULO 
SERGIO DE OLIVEIRA, LUCIANA CLAUDIA VALENTE DE SOUZA, MOACIR CONEGUNDES DE 
CASTRO, ADÃO LOPES SOUSA e VALDIR BRUNS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de março 
de 2023. O Oficial.

UNBRAS-SP - UNIÃO BRASILEIRA DE 
ASSESSORIA E SERVIÇOS SÃO PAULO S.A.

EDITAL
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

De acordo com as disposições estatutárias, convoco os acionistas da UNBRAS-SP - UNIÃO BRA-
SILEIRA DE ASSESSORIA E SERVIÇOS SÃO PAULO S.A., para reunir-se em Assembleia Geral 
Ordinária, na sede da Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo, na Rua dos 
Pinheiros , 20, Pinheiros - CEP 05.422-000, São Paulo - SP, às 10:00 horas do dia 17/04/2023, para 
tratar dos seguinte assunto: 1) Eleição do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, eleição e 
posse do Presidente do Conselho de Administração e Diretoria Executiva para o Triênio abril de 2023 
à abril de 2026. 2) Deliberar sobre a administração, contas e votar as demonstrações Financeiras do 
triênio 2006 a 2009; 3) Deliberar sobre a administração, contas e votar as demonstrações financeiras 
do período de inatividade da Companhia compreendido dos exercícios fiscais de 2010 a 2022; 4) 
Deliberar sobre a dissolução da sociedade para o exercício fiscal de 2023. Acham-se à disposição 
dos senhores acionista, na sede da FECOMERCIARIOS, os documentos da administração, exigido 
pelo artigo 133 da Lei 6.404/76.

FRANCISCO CALASANS LACERDA
Presidente do Conselho de Administração

E
VATER ADALBERTO

Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2023
Processo 1.881/2023

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo a 
Prestação de serviços para manutenção e reposição de elemen-
tos filtrantes das Escolas Públicas municipais de ensino. O edital 
está disponível no portal da transparência no site: www.portofeliz.
sp.gov.br e https://bllcompras.com  – aba acesso BLL COMPRAS.

A data de abertura será dia 27 de março de 2023 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos). 

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 030/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023

OBJETO: Aquisição e Instalação de Unidades Sanitárias Individuais (USI’s), conforme 
definido nos elementos técnicos constante dos anexos deste edital, que deverão ser 
realizados de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.
Em virtude da Representação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
contra o edital da supracitada Tomada de Preços efetuada pela pessoa física SAMUEL 
CORRÊA, bem como diante de parecer emanado pela Controladoria Geral do Muni-
cípio, fica suspensa a abertura do procedimento licitatório, que estava prevista para 
ocorrer no dia 28/03/2023, para ajustes que se fazem necessárias.

ROBERTO CARLOS GARCIA.
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de março de 2023.

B3gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2023 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091308-62.2021.8.26.0100 O (A) MM. Juiz(a)de Direito da 16ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jeferson Rodrigo da Silva, CPF 
401.864.428-07, que Claudia de Almeida Buono ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento do valor de R$ 9.009,54 
(agosto/2021), decorrente do inadimplemento do contrato de locação firmado na data de 16/09/2020, tendo em vista que o executado deixou 
em aberto alguns aluguéis e acessórios, contas de energia, cotas condominiais, e multa contratual. Estando o executado em lugar ignorado, 
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito atualizado, acrescido de honorários advocatícios arbitrados em 10%, ou em 15 dias, 
embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor, acrescido de custas e de honorários de 
advogado e requerer o parcelamento do restante em até 06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 supra, sob pena de penhora, ficando 
advertido que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2023. J-15 e 16/03

Data, Hora, Local: 1º.09.2021, às 10hs, na sede social, Rua Santa Ifi gênia, 625/627, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Deliberações aprovadas: 1. A 
transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária limitada para S/A 
de capital fechado, de acordo com o disposto nos artigos 1.113 e seguintes do Código 
Civil e artigo 220 da Lei 6.404/76, com as seguintes características: (a) a transformação é 
deliberada independentemente de dissolução da Sociedade e sem solução de 
continuidade de suas atividades; (b) a sede social da Companhia permanece em São 
Paulo/SP, na Rua Santa Ifi gênia, 625/627, Santa Efi gênia, CEP: 01207-001; (c) a Sociedade 
passa a denominar-se Andra S.A. Electric Solutions; (d) o objeto social da Companhia 
permanece inalterado: (i) o comércio varejista de material elétrico, artigos de iluminação, 
ferragens e ferramentas, materiais de informática e de telefonia; (ii) o comércio varejista 
de materiais de construção em geral; (iii) a importação e (iv) o comércio varejista de 
equipamento para proteção individual – EPI. (e) o capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, atualmente de R$145.000.000,00, 
representado por 145.000.000 de quotas, no valor nominal de R$1,00 cada uma, será 
convertido em ações ordinárias nominativas e passará a ser representado por 145.000.000 
de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; (f) a administração da Companhia 
será exercida por uma Diretoria, composta por 2 Diretores, sendo um deles designado 
Diretor Presidente e o outro Diretor sem designação específi ca, com mandato de 3 anos, 
permitida a reeleição; (g) a remuneração dos membros da administração levará em 
consideração as regras estabelecidas no artigo 152 da Lei 6.404/76 e será aprovada pelos 
acionistas da Companhia, reunidos em Assembleia Geral, a cada exercício; (h) a não 
instalação do Conselho Fiscal neste exercício social; (i) a Companhia resultante da 
transformação sucede a Sociedade até então existente em todos os seus direitos e 
obrigações. 2. Eleger para compor a Diretoria da Companhia: Carlos Ferreira 
Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, RG 5.776.192-9 SSP/SP, CPF/ME 531.140.198-
20, para Diretor Presidente; e Marli Pardini Rodrigues, brasileira, casada, empresária, 
RG 6.565.150-9 SSP/SP, CPF/ME 665.672.208-30, para Diretora sem designação 
específi ca, ambos residentes em São Paulo/SP. 3. Consignar que os Diretores tomam posse 
nesta data, mediante a assinatura dos Termos de Posse (contendo as respectivas 
Declarações de Desimpedimento) em livro próprio, com mandato de 03 anos a contar 
desta data; 4. Aprovar o Estatuto Social; e 5. Autorizar os Diretores ora eleitos a praticarem 
todos os atos e tomarem todas as medidas que se fi zerem necessários para a 
implementação da transformação ora aprovada, incluindo os registros, arquivamentos e 
averbações em órgãos públicos. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 1º.09.2021. 
Carlos Ferreira Rodrigues - Acionista / Diretor Presidente. Advogado: Philippe André 
Rocha Gail - OAB SP 220.333. JUCESP nº 559.269/21-3 e NIRE 3530058077-0 em 
24.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede e Foro, Objeto Social e Du-
ração: Cláusula 1ª: A Companhia é uma sociedade por ações de capital fechado deno-
minada Andra S.A. Electric Solutions, regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis. Cláusula 2ª: A Companhia tem sua sede social na Cidade 
de São Paulo/SP, na Rua Santa Ifi gênia, 625/627, Santa Efi gênia, CEP: 01207-001, poden-
do instalar e estabelecer fi liais, sucursais, agências, depósitos, escritórios e representações 
em qualquer localidade do País ou no exterior, mediante deliberação em Assembleia Ge-
ral por acionistas detentores da maioria do total de votos conferidos pelas ações com di-
reito a voto. § Único: A Companhia possui as seguintes fi liais: i) Rua Santa Ifi gênia, 517, 
Bairro Santa Efi gênia, CEP 01207-001, São Paulo/SP, CNPJ 47.674.429/0002-09 - I.E. 
111.497.677.111 e NIRE 35.900.754.639; ii) Av. Casa Verde, 3.031, Bairro Casa Verde, CEP 
02519-200, São Paulo/SP, CNPJ 47.674.429/0003-90 - I.E. 112.051.770.110 e NIRE 
35.900.990.821; iii) Rua General Osório, nºs 282, 286/288 e 292, Bairro Santa Efi gênia, 
São Paulo/SP, CEP: 01213-000, CNPJ 47.674.429/0004-70, I.E. 113.501.991.118 e NIRE 
35.901.454.752; iv) Rua XV de Novembro, 3.935, Bairro Glória, CEP 89216-202, Joinville/
SC, CNPJ 47.674.429/0005-51 - I.E. 255.149.034 e NIRE 42.900.713.741; v) Rodovia BR 
Cento e Dezesseis, 16.930, Bairro Xaxim, CEP 81690-300, Curitiba/PR, CNPJ 
47.674.429/0006-32 - I.E 90.488.934-20 e NIRE 41.900.998.311; vi) Rua Santa Ifi gênia, 
501, Bairro Santa Efi gênia, CEP 01207-001, São Paulo/SP, CNPJ 47.674.429/0007-13 - I.E. 
149.938.458.117 e NIRE 35.903.166.673; vii) Rua Santa Ifi gênia, 657, Bairro Santa Efi gê-
nia, CEP 01207-001, São Paulo/SP, CNPJ 47.674.429/0008-02 - I.E 142.273.006.111 e 
NIRE 35.904.490.172; viii) Rua Barão de Penedo, 114, Cidade Industrial – Cumbica, CEP 
07222-015, Guarulhos/SP, CNPJ 47.674.429/0009-85 - I.E 796.113.759.113 e NIRE 
35.904.564.974; ix) Rua Santa Rosália, 232, CEP 18095-040, Bairro Além Linha, Sorocaba/
SP, CNPJ 47.674.429/0010-19 – I.E 140.692.873.119 e NIRE 35.904.564.966; x) Avenida 
Senador Feijó, 414 - Vila Matias, CEP 11015-504, Santos/SP, CNPJ 47.674.429/0011-08 – 
I.E 633.495.705.110 e NIRE 35.904.797.421; xi) Rua Santa Ifi gênia, 591, Bairro Santa Efi -
gênia, CEP: 01207-001, São Paulo/SP, CNPJ 47.674.429/0012-80 e NIRE 35.906.209.004; 
xii) Rua Santa Ifi gênia, 197, Bairro Santa Efi gênia, CEP 01207-001, São Paulo/SP, CNPJ 
47.674.429/0013-61 e NIRE 35.905.167.481; xiii) Rua Paraibuna, 478, Bairro Jardim São 
Dimas, CEP 12245-021, São José dos Campos/SP, CNPJ 47.674.429/0014-42 - IE 
645.842.292.110 e NIRE 35.905.274.414; xiv) Avenida Visconde de Guarapuava, 2056, 
Centro, CEP 80060-060, Curitiba/PR, CNPJ 47.674.429/0015-23 e NIRE 41.901.753.428; 
xv) Avenida dos Autonomistas, 5.946, Bairro Km 18, Osasco/SP, CEP: 06194-060, CNPJ/ME 
47.674.429/0016-04 e NIRE 35.906.208.997; e xvi) Rua João Bettega, 4.801, Cidade In-
dustrial, Curitiba/PR, CEP: 81350-000, CNPJ/ME 47.674.429/0017-95 e NIRE 
41.901.946.447. Cláusula 3ª: A Companhia tem por objeto social: (a) o comércio vare-
jista de material elétrico, artigos de iluminação, ferragens e ferramentas, materiais de in-
formática e de telefonia; (b) o comércio varejista de materiais de construção em geral; (c) 
a importação e (d) o comércio varejista de equipamento para proteção individual – EPI. § 
Único – A fi lial situada na Rua Paraibuna, 478, Bairro Jardim São Dimas, São José dos 
Campos/SP, CEP 12245-021, terá como objeto social os itens “a” e “d” desta cláusula. 
Cláusula 4ª: O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo 
II - Capital Social e Ações: Cláusula 5ª: O capital social, totalmente subscrito e inte-
gralizado, em moeda corrente nacional, é de R$145.000.000,00, representado por 
145.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º: Destaca-se do 
capital social a importância de R$ 10.000,00 como capital social de cada fi lial para efei-
tos fi scais. § 2º: É vedado aos acionistas caucionar ou de qualquer forma onerar suas 
ações representativas do capital social da Companhia, bem como o direito de subscrição 
de novas ações da Companhia, no todo ou em parte, salvo mediante aprovação prévia de 
acionistas detentores da totalidade das ações com direito a voto. Cláusula 6ª: Cada ação 
ordinária nominativa corresponde a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capí-
tulo III - Direito de Preferência: Cláusula 7ª: Os acionistas terão direito de prefe-
rência na subscrição de novas ações da Companhia (ou valores mobiliários conversíveis 
em, ou permutáveis por, ações da Companhia) a serem emitidos, na mesma proporção de 
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Extrato da Termo de Deliberação do Sócio Único para Transformação em Sociedade por Ações de Capital Fechado
suas respectivas participações no capital social da Companhia e nos termos da lei. Cláu-
sula 8ª: Os acionistas terão direito de preferência na aquisição das ações a serem cedi-
das, vendidas, alienadas ou transferidas, a qualquer título, por qualquer dos acionistas, 
seja entre os próprios acionistas ou entre acionistas e eventuais terceiros. Cláusula 9ª: 
Os acionistas observarão as regras previstas no Acordo de Acionistas da Companhia para 
o exercício do direito de preferência estabelecido nas Cláusulas 7ª e 8ª acima. Capítulo 
IV - Assembleias Gerais: Cláusula 10ª: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinaria-
mente, nos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Companhia e, extraordi-
nariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. § 1º: A Assembleia Geral 
será convocada pela Diretoria, por carta ou correio eletrônico, sendo certo que a declara-
ção escrita de ciência será considerada formalizada por meio de aviso de recebimento de 
carta registrada ou comprovante de envio de correio eletrônico. § 2º: As formalidades de 
convocação para realização de Assembleia Geral serão dispensadas no caso de compare-
cimento da totalidade dos acionistas da Companhia. § 3º: A Assembleia Geral será presi-
dida e secretariada por pessoas eleitas pela maioria dos acionistas presentes. Cláusula 
11ª: As Assembleias Gerais instalar-se-ão com a presença de acionistas titulares de, no 
mínimo, a maioria do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, salvo se 
houver maior quórum exigido por lei, pelo presente Estatuto Social ou pelo Acordo de 
Acionistas da Companhia. Cláusula 12ª: As deliberações da Assembleia Geral serão to-
madas por acionistas representando, pelo menos, a maioria do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, salvo se houver maior quórum exigido por lei ou pelo pre-
sente Estatuto Social. Capítulo V - Administração: Cláusula 13ª: A Companhia será 
administrada por uma Diretoria. Cláusula 14ª: A Assembleia Geral estabelecerá a remu-
neração anual global dos administradores da Companhia. Cláusula 15ª: A Diretoria da 
Companhia, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, será composta por 2 Diretores, sendo um deles designado Diretor Presidente e o 
outro Diretor sem designação específi ca, com mandato de 3 anos, sendo permitida a ree-
leição sem limite máximo de mandatos consecutivos. Cláusula 16ª: Os membros da Di-
retoria serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura do Termo de Posse la-
vrado em Livro de Registro de Atas das Reuniões de Diretoria, neles permanecendo até a 
eleição e posse de seus substitutos. Cláusula 17ª: Competem à Diretoria a administração 
dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou con-
venientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atri-
buída a competência à Assembleia Geral. Cláusula 18ª: A Companhia considerar-se-á 
obrigada quando representada: (a) pelos seus 02 Diretores, em conjunto; (b) por seu Dire-
tor Presidente, isoladamente; ou (c) isoladamente por 1 procurador, de acordo com os po-
deres especiais a ele conferidos, nos termos do § Único abaixo. § Único – As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão especifi car os poderes outorgados, bem como o seu 
prazo de validade, que não poderá exceder o período de 2 anos, contados da data da sua 
emissão, salvo nos casos de nomeação para o fi m da cláusula “ad judicia”, em que a ou-
torga de procurações poderá se dar por prazo indeterminado. As procurações serão outor-
gadas mediante assinatura do Diretor Presidente da Companhia. Cláusula 19ª: São ex-
pressamente vedados, sendo nulos e inoperantes perante a Companhia, os atos listados 
abaixo de administradores, procuradores ou empregados da Companhia: (i) Usar a deno-
minação social em atividades estranhas ao objeto social da Companhia; (ii) Conceder 
fi ança, aval, endosso, caução ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, 
sem a autorização, por escrito, de, no mínimo, 75% das ações com direito a voto. Essa res-
trição não se aplica a operações com sociedades controladas, controladoras ou coligadas, 
que poderão ser realizadas pela Companhia. Cláusula 20ª: O Diretor Presidente poderá 
representar a Companhia perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entida-
des paraestatais, tais como a Junta Comercial, a Receita Federal do Brasil, a Secretaria da 
Fazenda Estadual, a Previdência Social e o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), 
no que se refere a atos de mero expediente, como solicitação de registro de documentos, 
requerimento de inscrição, atualização ou alteração cadastral da Companhia nos referi-
dos órgãos, obtenção de informações sobre a situação cadastral da Companhia, regulari-
zação de pendências e requerimento e obtenção de certidões negativas, entre outras pro-
vidências da mesma natureza. Cláusula 21ª: No caso de vacância de qualquer cargo na 
Diretoria, a Assembleia Geral deverá, imediatamente, convocar reunião com o propósito 
de eleger o novo Diretor para preencher o cargo vago. Capítulo VI - Conselho Fiscal: 
Cláusula 22ª: A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal de funcionamento não per-
manente, composto de 3 membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fi xará a remuneração, observa-
do o disposto no artigo 162, §3º, da Lei 6.404/76. Quando em funcionamento, o Conselho 
Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Capítulo VII - Exercício So-
cial, Balanço e Demonstrações Financeiras: Cláusula 23ª: O exercício social coin-
cide com o ano civil e inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Findo o exercício social, serão elaborados o balanço patrimonial e as demonstra-
ções fi nanceiras exigidas por lei. Cláusula 24ª: No fi m de cada exercício, será levanta-
do um balanço geral, observadas as disposições legais vigentes. Do lucro líquido verifi -
cado, será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva legal que não exce-
derá 20% do capital social. O restante terá a destinação que lhe for determinada pela 
Assembleia Geral. Cláusula 25ª: A Diretoria da Companhia poderá determinar, ad re-
ferendum dos acionistas, o levantamento de balanço semestral ou em períodos meno-
res e aprovar a distribuição de dividendos intermediários e/ou juros sobre capital pró-
prio com base nos lucros apurados nesse balanço, respeitado o disposto no artigo 204 
da Lei 6.404/76, podendo ainda, a qualquer tempo, deliberar sobre a distribuição de di-
videndos intermediários e/ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § Único – 
Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio distribuídos na forma 
constante desta Cláusula serão sempre considerados como antecipação do dividendo 
mínimo acima previsto. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Cláusula 26ª: A 
Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei. A Assembleia Geral 
estabelecerá as condições da liquidação e nomeará o liquidante que atuará durante o 
período de liquidação, fi xando os respectivos honorários. Capítulo IX - Acordo de 
Acionistas: Cláusula 27ª – A Companhia e seus sócios deverão observar as disposi-
ções do Acordo de Acionistas celebrado em 1º.09.2021 e arquivado na sede social da 
Companhia, na forma do art. 118 da Lei 6.404/76. Capítulo X - Disposições Gerais: 
Cláusula 28ª: Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela legislação sobre 
as sociedades por ações em vigor, pelas disposições legais aplicáveis, pelo Acordo de 
Acionistas da Companhia e por resoluções da Assembleia Geral. Capítulo XI - Foro: 
Cláusula 29ª: Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, fi ca eleito o foro 
da sede da Sociedade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Deliberação Social para Redução do Capital Social

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, Nilson Barrantes Jocionis, RG 22.660.872-4, 
CPF/MF 192.637.808-38; Carlos Eduardo Jocionis, RG  21.273.417-9-SSP/SP, CPF/MF 149.285.968-
03, únicos sócios da J2 Partners Capital e Participações Ltda., CNPJ/MF 23.122.814/0001-02, com 
sede na Alameda Guarujá, 753, Condomínio Jardim Paulista, Vinhedo/SP, CEP 13280-000, JUCESP/
NIRE 35.233.594.450, têm entre si, justos e acordados, deliberar o quanto segue: Item 1. Redução 
do Capital Social. 1.1. Os sócios, por unanimidade, resolvem reduzir o capital social da Sociedade, 
por considerá-lo excessivo para a consecução dos objetivos sociais, nos termos do artigo 1.082, inciso 
II, do Código Civil. Desta forma, o capital social passará de R$ 38.004.790,00 para R$ 2.000.000,00, 
com uma redução efetiva de R$ 36.004.790,00. 1.2. Em decorrência da redução de capital social, os 
sócios aprovam o cancelamento de 36.004.790 quotas sociais, no valor de R$ 1,00 cada, as quais se 
encontram totalmente integralizadas pelos sócios, na proporção de suas respectivas participações, 
conforme quadro abaixo: Sócios: Nilson Barrantes Jocionis. Número de Quotas: 19.002.395. Quotas 
Canceladas: 18.002.395. Quotas Restantes: 1.000.000. Sócios: Carlos Eduardo Jocionis. Número 
de Quotas: 19.002.395. Quotas Canceladas: 18.002.395. Quotas Restantes: 1.000.000. Total - 
Número de Quotas: 38.004.790. Total - Quotas Canceladas: 36.004.790. Total - Quotas Restantes: 
2.000.000. 1.3. Em virtude do cancelamento das 36.004.790 quotas sociais, a Sociedade pagará o 
valor de R$ 36.004.790 aos sócios, em moeda corrente nacional, na proporção de suas respectivas 
participações na redução do capital social. 1.4. A presente redução de capital social será publicada no 
Diário Oficial e em Jornal de grande circulação, para os fins do disposto no artigo 1.084, §1º, do Código 
Civil. Item 2. Disposições Gerais. 2.1. Os sócios autorizam os administradores a praticarem todos os 
atos complementares e/ou decorrentes da redução ora aprovada, com amplos e gerais poderes para 
proceder todos os registros, transcrições, publicações, averbações ou comunicações que se fizerem 
necessários, de modo a implementar de modo cabal a redução nos termos aprovados. 2.2. Os sócios, 
por unanimidade, nos termos do artigo 1.072, §3º, do Código Civil, Lei nº 10.406/02, dispensam, em 
razão deste documento, a realização de Assembleia ou Reunião de Sócios. 2.3. Os sócios reconhecem 
a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste instrumento e seus respectivos 
termos em formato eletrônico e/ou assinado pelos sócios por meio de certificados digital, nos termos do 
artigo 10º, §2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24/08/2001, bem como a utilização das respectivas 
assinaturas eletrônicas por meio de plataformas de assinaturas eletrônicas utilizadas como meio de 
comprovação de autoria e integridade de documentos em formato eletrônico, produzindo todos os seus 
efeitos em relação aos signatários. As Partes também concordam que a assinatura eletrônica deste 
instrumento não obsta ou prejudica sua exequibilidade, devendo ser considerado, para todos os fins de 
direito, um título executivo extrajudicial. Este instrumento produz efeitos para todos os sócios, a partir 
da data nele indicada, ainda que um ou mais sócios realizem a assinatura eletrônica em data posterior. 
E assim, por estarem justos e acordados, os sócios assinam o presente instrumento em via eletrônica. 
Vinhedo/SP, 08/03/2023.Nilson Barrantes Jocionis, Carlos Eduardo Jocionis.

RENOVA ENERGIA S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: 02 de fevereiro de 2023, às 10 horas, na sede da Companhia, de forma 
híbrida. 2. Convocação: Convocação realizada nos termos do artigo 22, parágrafo 2º, do estatuto 
social da Companhia. 3. Presença: Presentes todos os membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia, Srs. Sergio Ros Brasil Pinto, Luiz Eduardo Bittencourt Freitas, 
Geoffrey David Cleaver, Daniel Teruo Famano, Alexandre Americano Holanda e Silva e Antonio 
Ricardo Alvarez Alban, e o conselheiro suplente, Sr. Allones Santos Pelegrino e Silva. Presentes, 
ainda, os Diretores da Companhia Srs. Daniel Gallo e Vitor Hugo Alexandrino da Silva e Sra. 
Emanuela Cabib, e, como convidada, a Administradora Judicial, Sra. Osana Mendonça da KPMG 
Corporate Finance Ltda. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Sergio Ros Brasil Pinto, 
Presidente do Conselho de Administração. Secretário: Sr. Élio Miranda de Oliveira. 5. Ordem do 
Dia: (i) Apreciar e deliberar sobre a homologação parcial do aumento de capital social da 
Companhia aprovado pelo Conselho de Administração na reunião realizada em 29 de novembro 
de 2022 (“Aumento de Capital”). 6. Esclarecimentos Iniciais: Instalada a reunião, o presidente do 
Conselho de Administração esclareceu que: (i) Considerando as subscrições ocorridas durante os 
períodos de exercício do direito de preferência e de subscrição de sobras e as subscrições de 
ações pelo Credor, o total de ações emitidas no Aumento de Capital, representando o valor 
subscrito de R$ 31.296.858,04 (trinta e um milhões, duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e quatro centavos), é o seguinte: ON - % - PN - %: Ações emitidas - 
24.414.776 - 100,00% - 24.414.774 - 100,00%; Ações subscritas - 2.668.102 - 10,93% - 
2.668.108 - 10,93%; Ações não subscritas - 21.746.674 - 89,07% - 21.746.666 - 89,07%. (ii)  
O valor subscrito supera o valor mínimo do Aumento de Capital, de R$ 21.560.854,35 (vinte e um 
milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
de forma que o Conselho de Administração está autorizado a homologar o Aumento de Capital. 
7. Deliberações: Dando continuidade aos trabalhos, após discussões sobre as matérias 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, 
deliberaram por: 7.1. Aprovar a homologação parcial do Aumento de Capital da Companhia, no 
valor de R$ 31.296.858,04 (trinta e um milhões, duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e quatro centavos), representado por 5.336.210 (cinco milhões, trezentos e 
trinta e seis mil, duzentas e dez) novas ações nominativas e sem valor nominal, sendo 2.668.102 
(dois milhões, seiscentas e sessenta e seis mil, cento e duas) ações ordinárias e 2.668.108 (dois 
milhões, seiscentas e sessenta e seis mil, cento e oito) ações preferenciais, considerando que foi 
superado o valor mínimo do Aumento de Capital. 7.1.1. As novas ações ordinárias foram emitidas 
ao preço de R$ 6,29 (seis reais e vinte e nove centavos) por ação e as novas ações preferenciais, 
ao preço de R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) por ação. 7.1.2. As ações subscritas 
no Aumento de Capital já foram totalmente integralizadas. 7.1.3. Os direitos patrimoniais e políticos 
decorrentes das novas ações emitidas no Aumento de Capital apenas serão aplicáveis a eventos, 
inclusive distribuições de dividendos ou juros sobre capital próprio, que ocorrerem após esta data, 
em razão da homologação parcial do Aumento do Capital. 7.1.4. As 21.746.674 (vinte e um 
milhões, setecentas e quarenta e seis mil, seiscentas e setenta e quatro) ações ordinárias e as 
21.746.666 (vinte e um milhões, setecentas e quarenta e seis mil, seiscentas e sessenta e seis) 
ações preferenciais emitidas no Aumento de Capital que não foram subscritas são, neste ato, 
automaticamente canceladas. 7.1.5. Considerando o Aumento de Capital ora homologado, o 
capital social da Companhia passa a ser de R$ 4.170.394.390,17 (quatro bilhões, cento e setenta 
milhões, trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e noventa reais e dezessete centavos), 
dividido em 249.483.956 (duzentos e quarenta e nove milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, 
novecentas e cinquenta e seis) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 124.741.981 (cento 
e vinte e quatro milhões, setecentas e quarenta e uma mil, novecentas e oitenta e uma) ações 
ordinárias e 124.741.975 (cento e vinte e quatro milhões, setecentas e quarenta e uma mil, 
novecentas e setenta e cinco) ações preferenciais. 7.1.6. O Aumento de Capital foi aprovado 
dentro do limite de capital autorizado, nos termos do artigo 85, do estatuto social da Companhia, e 
do artigo 168, da Lei das Sociedades por Ações independendo de reforma estatutária, nos termos 
do artigo 8º, do estatuto social da Companhia, e do artigo 168, da Lei das Sociedades por Ações. 
8. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata em forma de sumário, que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02 de fevereiro de 2023. 
Sergio Ros Brasil Pinto - Presidente. Élio Miranda de Oliveira - Secretário. Conselheiros 
presentes: Sergio Ros Brasil Pinto, Luiz Eduardo Bittencourt Freitas, Geoffrey David Cleaver, 
Daniel Teruo Famano, Alexandre Americano Holanda e Silva e Antonio Ricardo Alvarez Alban.  
O presente extrato confere com a ata lavrada em livro próprio. Élio Miranda de Oliveira - Secretário. 
JUCESP nº 99.071/23-0 em 08/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Demonstração de Lucros e Prejuizos Acumulados

1. Contexto operacional: A Empresa manufatura e vende goma 
pectina, bem como revende gomas carragenas, gelanas e xanta-
nas, naturais ou naturalmente derivadas de hydrocoloides. 2. Apre-
sentação das demonstrações financeiras: As demonstrações 
financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os 
pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis. As presentes Demonstra-
ções Financeiras são de responsabilidade da Administração e estão 
apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (BR GAAP), que compreendem as Disposições da Lei 
das Sociedades por Ações (11638/07) e pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 3. Resumo das princi-
pais práticas contábeis:  Apuração do resultado: O resultado é 
apurado em conformidade com o regime de competência. A receita 
de venda de produtos é reconhecida no resultado quando todos os 
riscos e benefícios inerentes aos produtos são transferidos para o 
comprador. Estimativas contábeis: A elaboração de demonstra-
ções financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil requer que a administração da empresa use julgamentos na 
determinação e no registro estimativas contábeis. Ativos e passivos 
sujeitos a estimativas e premissas incluem valor residual do ativo 
imobilizado, provisão para redução ao valor recuperável, provisão 
para devedores duvidosos, provisão para desvalorização de esto-
ques, imposto de renda diferido ativo, provisão para contingências, 
mensuração de instrumentos financeiros e ativos e passivos rela-
cionados a benefícios a empregados. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes 
dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao processo de 
sua determinação. A empresa revisa as estimativas e as premissas 
pelo menos anualmente. Instrumentos financeiros: Instrumentos 
financeiros não-derivativos incluem aplicações financeiras, investi-
mentos em instrumento de dívida e patrimônio, contas a receber 
e outros recebíveis, incluindo recebíveis relativos a serviços de 

CP Kelco Brasil S.A.
CNPJ: 54.105.671/0001-46

Demonstrações Financeiras Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.
Balancos Patrimoniais

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante 384.786.801,61 316.652.927,88
Caixa e bancos 38.668.803,53 24.964.187,76
Duplicatas a receber 
 Inter-Companhias 36.296.778,95 38.123.563,72
Duplicatas a receber 74.766.785,21 59.797.709,41
Estoques 201.439.731,68 171.489.074,06
Impostos a recuperar 27.721.150,83 17.644.319,25
Outros créditos 5.893.551,41 4.634.073,68
Nao Circulante 1.038.841.705,66 799.692.802,81
Outros créditos 9.191.344,67 4.796.437,11
Impostos e 
 Contribuições Diferidos 116.915.537,45 107.172.505,35
Impostos a Recuperar 89.138.462,30 79.503.812,74
Adiantamento Fornecedores 10.404.528,14 8.792.727,83
Imobilizado 813.191.833,10 599.427.319,78
Total do Ativo 1.423.628.507,27 1.116.345.730,69

Passivo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante 210.271.554,20 121.503.663,90
Fornecedores 46.931.099,10 42.283.465,35
Fornecedores Inter-Companhias 76.330.578,24 40.781.222,85
Obrigações fiscais 2.106.166,01 1.996.482,48
Salários e Encargos a Pagar 7.124.819,71 6.420.797,45
Provisão para IR/CS 2.788.941,66 4.962.530,60
Provisões Diversas 74.989.949,48 25.059.165,17
Não Circulante 1.330.381.076,53 1.335.933.712,07
Empréstimos e Financiamentos 
 Inter-Companhias 1.305.094.064,53 1.317.009.109,84
Arrendamentos de Capital 25.287.012,00 18.924.602,23
Patrimonio Liquido -117.024.123,46 -341.091.645,28
Capital 167.988.186,00 24.252.186,00
Reserva de Capital 0,00 1.249.083,54
Reserva de Reavaliação 355.748,07 355.748,07
Reserva Legal 1.227.817,20 1.227.817,20
Outras Reservas -5.956.037,42 -19.216.679,89
Lucros Acumulados -280.639.837,31 -348.959.800,20
Total do Passivo 1.423.628.507,27 1.116.345.730,69

Das Atividades Operacionais 31/12/2022 31/12/2021
  Lucro Líquido Ajustado 114.793.146,34 (83.482.348,70)
  Variação Ativo Circulante (54.429.257,96) (45.907.821,33)
  Variação Realizável Longo Prazo (25.384.389,53) 12.378.862,15 
  Variação Passivo Circulante 88.767.890,30 43.901.661,92 
  Variação Exigível Longo Prazo (5.552.635,54) 235.808.311,07 
Resultado das 
 Atividades Operacionais 118.194.753,61 162.698.665,11
Das Atividades de Investimento 
  Aquisição de Imobilizado (261.486.780,31) (147.044.085,33)
Das Atividades de Financiamentos 
  Variação das Reservas e Capital 156.996.642,47 (7.719.872,21)
Aumento Líquido de Caixa 
 ou Equivalentes 13.704.615,77 7.934.707,57 
  Caixa e Equivalentes 
 no Início do Ano 24.964.187,76 17.029.480,19
  Caixa e Equivalentes
  no Final do Ano 38.668.803,53 24.964.187,76

 31/12/2022 31/12/2021
Saldo no Início do Exercício (348.959.800,20) (223.557.175,96)
(+/-) Ajustes 1.249.083,54 363,61 
(=) Saldo Ajustado (347.710.716,66) (223.556.812,35)
Lucro (Prejuízo) do Exercício 67.070.879,35 (125.402.987,85)
Saldo no Final do Exercício (280.639.837,31) (348.959.800,20)

Demonstrações Financeiras Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.

 01.01.2022 01.01.2021
Vendas a 31.12.2022 a 31.12.2021
  Receita bruta de vendas 644.103.816,42 560.526.715,70
  Impostos e Deduções de Vendas -25.121.444,38 -20.964.541,40
Vendas Liquidas  618.982.372,04 539.562.174,30
  Custo dos Produtos Vendidos -477.214.853,56 -368.605.409,58
Lucro Bruto 141.767.518,48 170.956.764,72
Receita e Despesas Operacionais 
  Despesas Operacionais -105.839.745,83 -78.212.833,27
  Receita e Despesas Financeiras Liquidas, 
  exceto Variações Monetárias -59.562.048,23 -37.056.714,58
   Total Despesas Operacionais -165.401.794,06 -115.269.547,85
Lucro Operacional Antes dos 
  Efeitos Inflacionarios -23.634.275,58 55.687.216,87
Efeitos Inflacionarios 
  Variações Monetárias Liquidas 84.872.972,73 -92.152.065,63
Resultado Antes do IR 61.238.697,15 -36.464.848,76
Provisao para IRPJ/CSLL -17.635.125,97 -34.246.576,54
Impostos Diferidos 23.467.308,17 -54.691.562,55
Lucro ou (Prejuizo) do Exercicio 67.070.879,35 -125.402.987,85

Demonstração de Resultado

Demonstração do Fluxo de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

concessão, caixa e equivalentes de caixa, empréstimos e financia-
mentos, assim como contas a pagar e outras dívidas. Instrumentos 
financeiros não-derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo acrescido, para instrumentos que não sejam reconhecidos 
pelo valor justo através de resultado, quaisquer custos de transação 
diretamente atribuíveis. Contas a receber de clientes: As contas a 
receber de clientes são registradas pelo valor faturado, ajustado ao 
valor presente quando aplicável, incluindo os respectivos impostos 
diretos de responsabilidade tributária da empresa, menos os impos-
tos retidos na fonte, os quais são considerados créditos tributários. 
Estoques: Os estoques são avaliados com base no custo histórico 
de aquisição e produção, acrescido de gastos relativos a transpor-
tes, armazenagem e impostos não recuperáveis. No caso de pro-
dutos industrializados, em processo e acabados, o estoque inclui 
os gastos gerais de fabricação com base na capacidade normal de 
produção. Os valores de estoques contabilizados não excedem aos 
valores de mercado. Ativo imobilizado: Registrado pelo custo de 
aquisição, formação ou construção. A depreciação dos ativos é cal-
culada pelo método linear e leva em consideração o tempo de vida 
útil estimado dos bens com os respectivos valores residuais. Passi-
vo circulante e não circulante: Os passivos circulantes e não cir-
culantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, varia-
ções monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço pa-
trimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulan-
tes são registrados em valor presente, transação a transação, com 
base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de 
cada transação. Imposto de renda e contribuição social: O impos-
to de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido 
são calculados com base nas alíquotas de 15% acrescidas do adi-
cional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 mil para 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido. Moeda estrangeira: A Administração 
da Companhia definiu que sua moeda funcional é o Dólar America-
no (EUA) de acordo com as normas descritas no CPC 02 (Efeitos 
nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstra-
ções Contábeis). Transações em moeda estrangeira, isto é, todas 
aquelas que não realizadas na moeda funcional, são convertidas 
pela taxa de câmbio das datas de cada transação. Ativos e passivos 

monetários em moeda estrangeira são convertidos para a moeda 
funcional pela taxa de câmbio da data do fechamento. Os ganhos 
e as perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os ativos e os 
passivos monetários são reconhecido na demonstração de resulta-
dos. Ativos e passivos não monetários adquiridos ou contratados em 
moeda estrangeira são convertidos com base nas taxas de câmbio 
das datas das transações ou nas datas de avaliação ao valor justo 
quando este é utilizado. Partes relacionadas: Os principais saldos 
de ativos e passivos em 31 de dezembro de 2022, assim como as 
transações que influenciaram o resultado do exercício, relativas a 
operações com partes relacionadas decorrem de transações com a 
Empresa com sua controladora e coligadas, sendo executadas em 
condições normais de mercado. Em 31 de dezembro de 2022 o ca-
pital social era representado por 290.463 ações sem valor nominal, 
todas nominativas, sendo 98.757 ações ordinárias e 191.706 ações 
preferenciais. Reconhecemos a exatidão das demonstrações acima. 

Limeira, 31 de dezembro de 2022
Julio Cesar de Francischi - Diretor Industrial

CPF nº 049.016.178-26
Renato Bertini - LA Controller - CPF nº 261.279.028-43

Joao Eduardo Soares - Contador - CRC nº  SP-234509/O-1

NOVA SOLUÇÕES URBANAS S/A. 
CNPJ/MF: 18.589.367/0001-58

BALANÇO PATRIMONIAL 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.021

ATIVO 2.020 2.021
CIRCULANTE 11.225.917,16 11.450.705,98
Caixa 21.274,19 246.063,01
Bancos conta Movimento - -
Aplicações Financeiras - -
Faturas a Receber - -
Impostos a Compensar - -
Adiantamentos - -
Títulos e Valores Mobiliários 11.204.642,97 11.204.642,97
NÃO CIRCULANTE
Outros Créditos - -
PERMANENTE
IMOBILIZADO - -
Terrenos - -
Equipamentos Operacionais - -
Veículos - -
Equiptos e Outros bens de Apoio - -
Intangíveis - -
(-) Depreciações - -
TOTAL DO ATIVO : 11.225.917,16 11.450.705,98
PASSIVO 2.020 2.021
CIRCULANTE 113.370,28 258.449,91
Fornecedores - -
Empréstimos e Financiamentos - -
Obrigações Tributárias - -
Obrigações Trabalhistas 49.614,39 55.552,91
Simples Nacional a Recolher 63.755,89 202.897,00
NÃO CIRCULANTE 8.137.831,34
Adiantamentos LP 8.137.831,34
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.974.715,54 11.192.256,07
CAPITAL E RESERVAS 3.280.000,00 11.410.000,00
Capital Social 3.280.000,00 11.410.000,00
Reserva de Capital -
RESERVAS DE LUCROS -305.284,46 -217.743,93
Lucro / Prejuízo Acumulado -318.473,00 -305.284,63
Lucro do Exercício 13.188,54 87.540,70
TOTAL DO PASSIVO : 11.225.917,16 11.450.705,98

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.021
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.428.566,58
Receita Bruta de Serviços 1.428.566,58
(-)DEDUÇÕES
Deduções da Receita Bruta (151.820,72)
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.276.745,86
(-) Custo dos Serviços (628.569,30)
LUCRO BRUTO OPERACIONAL 648.176,56
(-) DESPESAS OPERACIONAIS (560.635,86)
Despesas Administrativas (560.635,86)
Despesas Tributárias 0,00
RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 0,00
Resultado Financeiro Liquido 0,00
RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 0,00
Receitas não operacionais 0,00
Despesas não operacionais 0,00
RESULTADO LÍQUIDO ANTES DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 87.540,70
(-)C.S.L.L. 0,00
RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE 
RENDA 87.540,70
(-) Imposto de Renda 0,00
LUCRO DO PERÍODO 87.540,70

INDICADORES FINANCEIROS APURADOS NO 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.021

índice de Liquidez Geral LG =
(AC+ANC) / 
(PC+PNC) 44,31

índice de Solvência Geral SG =
((AT / (PC + 

PNC)) 44,31
índice Liquidez Corrente LC = (AC / PC) 44,31

Grau de Endividamento Total ET = ((PC+PNC)/AT) 0,02
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis -  Em 31 de Dezembro de 2021 (Em Reais – R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Sociedade foi constituída em 31 de julho de 2013 e tem 
por objeto social: Prestação de serviços administrativos, 
seleção e agenciamento de mão de obra, limpeza em prédios 
e em domicílios, atividades de limpeza em geral, limpeza 
de caixa de esgoto, gestão de rede de esgoto, captação, 
tratamento e distribuição de água, distribuição de água por 
caminhões, serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais, atividades paisagísticas, coleta 
de resíduos não perigosos, estacionamento de veículos, 
serviços de cartografia, topografia e geodésia, atividades 
técnicas relacionadas a arquitetura e engenharia, serviços de 
preparação do terreno, perfuração e sondagem, atividades 
de monitoramento de sistemas de segurança eletrônica, 
desenvolvimento de atividades correlatas e afins.
2. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS
As demonstrações financeiras da Sociedade foram preparadas 
em conformidade com a NBC TG 1000 – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas aprovada pela Resolução 
CFC nº 1255/09 do Conselho Federal de Contabilidade 
para vigência a partir de 1º de janeiro de 2010. Estas 
demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), 
que é a moeda funcional da Sociedade. A preparação 
das demonstrações contábeis de acordo com as normas 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
exige que a administração faça julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os 
valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
Os resultados reais podem diferir dessas estimativas. As 
estimativas e pressupostos são revistos numa base contínua. 
As revisões das estimativas contábeis são reconhecidas no 
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados.
3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Estão representados por dinheiro em caixa de livre 
movimentação.
4. BANCOS
Estão representados aqui depósitos bancários de livre 
movimentação a empresa possui conta no Banco Bradesco, 
porém não apresentam saldos em 31/12/2021.

5. CLIENTES
As contas a receber de clientes estão demonstradas pelos 
seus valores faturados, entre seus principais clientes estão: 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, porém não 
apresenta saldo em 31/12/2021.
6. ADIANTAMENTOS
Está representado neste, o valor de adiantamento de 
fornecedores, adiantamento a importação entre outros 
a serem compensados no próximo período, porém não 
apresenta saldo em 31/12/2021.
7. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Estão representados por direitos creditórios em nome da 
NOVA SOLUÇÕES URBANAS S/A.
8. IMOBILIZADO
Cia não apresenta em 31/12/2021 bens e direitos passíveis 
de registro.
9. FORNECEDORES
Aqui está representado o saldo de fornecedores que são 
compras para o auxílio em suas prestações de serviços e 
compras para uso e consumo interno, porém não apresenta 
saldo em 31/12/2021.
10. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Representados por salários e encargos trabalhistas.
11. SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
Representados pelos impostos de 2019 a 2021.
12. ADIANTAMENTOS À LONGO PRAZO
É representado pelo Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital devidamente capitalizado no decorrer do exercício 
de 2021.
13. CAPITAL SOCIAL
O capital social em 31 de dezembro de 2021 é composto de 
11.410.000 ações nominativas no valor unitário de R$ 1,00 
distribuída desta forma:

Acionista Nº De Ações Valor
Marco Antonio de Santana 11.295.900 R$ 11.295.900,00
Fernanda Assumpção Castro 114.100 R$ 114.100,00

Fernanda Assumpção Castro
CPF: 083.907.147.79

Diretora

Julio César França dos Santos
CRC - 1SP 229103/O-7

Contador

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO – FDE Veículo com direito a 
documento Modalidade: ON-LINE com 
T r a n s m i s s ã o  A o  V i v o 
(www.ricoleiloes.com.br) Abertura dos 
lances dos lotes: 15 de março de 2023 às 
10h00m Início de fechamento dos lotes: 04 
de abril de 2023 às 10h00m Visitação: 31/03 e 
03/04/2023 – das 09:30 às 11:00 horas e das 
13:00 até 15:30 horas, na Avenida São Luís, 99, 
República, São Paulo/SP – CEP: 01046-001. 
Agendamento obrigatório! Leiloeira Sra. 
Letícia de Andrade Verrone, JUCESP 1055.

ASSOCIACAO SANTA TEREZINHA(0370)
CNPJ/CPF 60.647.435/0001-54

End.: Avenida Rui Barbosa 2610-Vila Santa 
Terezinha - CEP: 06311-001

Município: Carapicuíba UF: SP
Balanço Patrimonial (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022
Ativo  200.202.775,31 
Ativo Circulante  51.228.953,99 
Caixa e Equivalentes de Caixa  3.004.627,23 
Caixa  988,10 
C/C Banco Bradesco (1)  1,00 
C/C Banco Itau (1)  10,00 
Aplic. Banco Bradesco (II)  39.894,98 
Aplic. Banco do Brasil (III)  22.047,47 
Aplic. Banco Itau (CDB)  160.881,51 
Aplic. Banco Itau (1)  78.000,87 
Aplic. XP Investimentos  2.702.803,30 
Clientes  48.200.000,00 
Contas a Receber  48.200.000,00 
Outros Créditos  24.326,76 
Adiantamento a Fornecedores  17.735,24 
Impostos a Recuperar  360,00 
Adiantamento de Ferias  1.231,52 
Empréstimo a Colaboradores  5.000,00 
Ativo Não Circulante  148.973.821,32 
Imobilizado  148.973.821,32 
Terrenos  144.567.219,41 
Imóveis/Edificações  6.621.067,85 
Instalações  148.991,38 
Maquinas e Equipamentos  346.977,71 
Veículos  268.661,50 
Computadores e Periféricos  164.023,17 
Moveis e Utensílios  138.172,54 
Depr Acum. Imóveis (2.408.264,41) 
Depr Acum. Instalações (11.354,80) 
Depr Acum. Mao. e equipamentos (344.641,98) 
Depr Acum. Veículos (268.661,50) 
Depr Acum. Computadores e Equi (121.895,14) 
Depr Acum. Mov. e utensílios (126.474,41) 
Outros Ativos Intangíveis  1.682,50 
Amortização Acum. Intangível (1.682,50) 
Passivo  200.202.775,31 
Passivo Circulante  147.700,43 
Fornecedores  96.831,30 
Fornecedores a Pagar  30.635,44 
Fornecedores de Serviços  66.195,86 
Obrigações Trab. e Sociais  11.743,10 
Contrib. Assistencial a Pagar  35,81 
Contrib. Associativa a Pagar  56,00 
FGTS a Pagar  5.783,88 
INSS a Pagar  4.459,01 
IRRF S/ Folha de Pagamento  1.358,40 
Mensalidade Sindical a Pagar  50,00 
Obrigações Fiscais  1.304,67 
CSRF (4,65%) a Pagar  437,61 
IRRF a Pagar  141,16 
ISS Retido A Pagar  725,90 
Provisões  37.821,36 
Provisão de Ferias  37.821,36 
Patrimônio Liquido  200.055.074,88 
Capital Social  5.034.764,94 
Patrimônio Social  5.034.764,94 
Ajuste Avaliação Patrimonial  197.825.230,02 
Ajuste Normas Internacionais  197.825.230.02 
Lucros ou Prejuízos Acumulados (3.611.004,17) 
Deficit Acumulados (3.611.004,17) 
Resultado do Exercício  806.084,09 
Lucro/Superavit do Período  806.084,09 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO (Valores em Reais)

Receitas Associativas Operacionais  2.301.199,91 
Receitas de Associação  1.932.355,47 
Receitas de Doações  346.740,44 
Receitas de Subvenções  22.104,00 
Resultado Operacional Bruto  2.301.199,91 
Despesas Operacionais (1.804.977,91) 
Despesas Administrativas (2.112.370,62) 
Despesas com Vendas (169,36) 
Despesas Tributarias (3.632,12) 
Outras Despesas Gerais (3.837,50) 
Outras Receitas Operacionais  315.031,69 
Resultado Operacional Liquido  496.222,00 
Resultado Financeiro  309.862,09 
Receitas Financeiras  310.032,31 
Despesas Financeiras (170,22) 
Resultado Antes das Despesas com Trii  806.084,09 
Resultado Liquido do Período  806.084,09 

Paulo Lopes de Almeida - Contabilista
CRC 1SP217130 - CPF: 152.802.598-96

ASSOCIACAO SANTA TEREZINHA
LUZIA MADALENA DE JESUS - DIRETOR 

PRESIDENTE - CPF: 050.644.918-16

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31.300.093.107

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 10 horas do dia 03 de março de 2023, por meio de conferência te-
lefônica na forma prevista no art. 34, § 4º, § 5º, do Estatuto Social da Omega Geração S.A. (“Companhia”). 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 34, § 2º, do 
Estatuto Social, em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) conforme solicitado pelo Banco Safra S.A (‘Banco Safra”), a 
administração da companhia levou para discussão do Conselho de Administração, a contratação de fiança 
bancária junto ao Banco Safra em benefício da XP Comercializadora de Energia S.A. (“XP Comercializado-
ra”) em garantia às obrigações assumidas pela Companhia nos contratos de compra e venda de energia cele-
brados em (i) 11 de janeiro de 2023 e (ii) 03 de janeiro de 2023 (“PPAs”); e (iii) autorizar a administração da 
Companhia a realizar todos os atos necessários para efetivar a deliberação acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após 
o exame e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada 
na sede da Companhia, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, 
o quanto segue: 5.1. Aprovar a contratação de fiança bancária junto ao Banco Safra S.A. em benefício da 
XP Comercializadora em garantia às obrigações assumidas pela Companhia nos PPAs; e 5.2. Autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação acima. 
ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: Andrea Sztajn, Manuella Carvalho Campos 
de Oliveira e Alexandre Tadao Amoroso Suguita. São Paulo, 03 de março de 2023.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 9h30 do dia 03 de março de 2023, na sede social da Omega Energia 
S.A. (“Companhia”), no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, 
conjuntos nº 123 e 124, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a 
convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de estarem presentes to-
dos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM 
DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) a retificação do item “iii” da Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de fevereiro de 
2023 (“RCA 27.02”), o qual aprovou a proposta do orçamento de capital para o exercício social de 2023, 
tendo em vista que não haverá tal propositura para o referido período e ratificação de todos os demais itens 
da Ordem do dia da RCA 27.02; e (ii) a autorização para diretoria da Companhia tomar todas as providências 
necessárias e/ou convenientes para implementar a deliberação acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame 
e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede 
da Companhia, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto 
segue: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas, a retificação do item “iii” da RCA 27.02, de modo a excluir o referido item referente à 
aprovação do orçamento de capital para o exercício social de 2023, bem como a exclusão da deliberação do 
número 5.3, com a renumeração e ratificação dos demais itens da ordem do dia e deliberações, tendo em 
vista que não haverá tal propositura para o referido período e ratificação de todos os demais itens da Ordem 
do dia da RCA 27.02; e 5.3. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, que a Diretoria da Compa-
nhia tome todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar a deliberação acima. Além 
disso, os Conselheiros da Companhia discutiram entre si acerca da atuação diligente do Comitê de Auditoria e 
Gestão de Risco da Companhia (“CAE”) perante o auditor independente para a emissão tempestiva do relató-
rio anual dos auditores independentes e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022, bem como do processo de auditoria e controles internos durante o 
referido período e entenderam que os resultados foram positivos para a Companhia. 6. ENCERRAMENTO. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio 
Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo 
Rocha Gattass, Roberto Castello Branco, Nicolas Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 03 
de março de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000913-47.2023.8.26.0625. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dra. Marcia Rezende Barbosa de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FERNANDO LUIZ 
ROMERO, Brasileiro, CPF 040.308.408-33, com endereço à Rua Araguari, 337, Jardim Ismenia, CEP 12220-670, São José dos Campos - 
SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO VANGUARDA DA REGIÃO DAS CATARATAS DO IGUAÇU E DO VALE DO PARAIBA SICREDI VANGUA. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$15.192,57, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taubaté, aos 24 de fevereiro de 2023. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0004251-62.2022.8.26.0011 (Cumprimento de Sentença). Processo Principal nº 
1000379-90.2020.8.26.0011. O Dr. Paulo Baccarat Filho, MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. Faz Saber 
a M. O. ANDRADE CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ. 20.195.310/0001-16, sito à Rua Angelo Aparecido Dias, 229, Jardim São 
Jorge /SP, na pessoa de seu representante legal, que IGOR MATHEUS DE MENEZES, advogado, inscrito na OAB-SP nº 204.937, ajuizou 
cumprimento de sentença objetivando a cobrança de honorários de sucumbência de R$ 962,03 (fevereiro/2023), e demais cominações 
legais, nos termos do art. 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Encontrando-se o feito, atualmente, em fase de Cumprimento de Sentença e estando 
a ré em local ignorado, expede-se o edital de intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de 
execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), na qual a ré 
poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário, independentemente de 
penhora ou intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do art. 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
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